


















\ CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA;;..;;:;.RA;..;:;.._.,...,...,.....___, 

DESPACHOS 

Processo nº 373/2019 

Senhor Presidente, 

FLS. - = ;;.----
PROC. ~)f~=.:....~.-
C.M. 

Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
se uintes informa ões, ara defini ão do rito ara sua correta tramita ão: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
ORDINÁRIO EM DOIS TURNOS 

Data de recebimento: 
26 SET 2019 

Prazo para apreciação: 
01 MAR2020 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1- Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 -Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
3 - Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos; 
4- Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social. 

Visto. De acordo. 

Quórum: 
MAIORIA ABSOLUTA 
VOTAÇÃO NOMINAL 

Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 



I Proc. 3 f.) 1o/CJ 
;·;olhai! 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA:s~: ______ _ 
Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECERN° 446 /2019 

Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar n° 15/2019 

Processo n° 373/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto : Altera a Lei Complementar n° 18, de 22 de dezembro de 1997 (Código de 
Posturas), modificando parâmetros de preços públicos e de aplicação de multas que 
especifica, e dá outra providência. 

A elaboração da propositura atendeu as normas regimentais vigentes. 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá . 

À Comissão de Tributaçã 

É o parecer. 

Sala de reuniões das O 4 OUT. 2019 

./ ' 

" p 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 

PARECER NO 2 /2019 

Processo n° 373/2019 

Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar n° 15/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Altera a Lei Complementar n° 18, de 22 de dezembro de 1997 (Código 
de Posturas) , modificando parâmetros de preços públicos e de aplicação de 
multas que especifica, e dá outra providência. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ---------------------
O 7 OUT. 2019 

Elias Chediek Juliana Damus 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA~ J:l~lo/0 
Comissão de Obras, Segurança, Serviços ,_~:~· . 

e Bens Públicos 

PARECER NO o /2019 

Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar n° 15/2019 

Processo n° 373/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Altera a Lei Complementar n° 18, de 22 de dezembro de 1997 (Código 
de Posturas), modificando parâmetros de preços públicos e de aplicação de 
multas que especifica, e dá outra providência. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ___ 0_7_0_U_T_. 2_0_19 ___ _ 

Elias Chediek 
Presidente da COSSBP 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA~::·3lJ lol'l 
I 

Comissão de Saúde, Educação e 1 ~.~~...:_-""f-'---
Desenvolvimento Social 

PARECERN° /2019 

Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar n° 15/2019 

Processo n° 373/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Altera a Lei Complementar n° 18, de 22 de dezembro de 1997 (Código 
de Posturas), modificando parâmetros de preços públicos e de aplicação de 
multas que especifica, e dá outra providência. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, -.,----0_7_0_U_T._2_01_9 __ _ 

'Shuda 
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PARECERN° 474 /2019 

Emenda 01 ao Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar n° 015/2019 

Processo no 373/2019 

Iniciativa: Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

Assunto : Renumera o art. 155 constante como uma das alterações previstas no art. 
1 o do Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar n° 015/2019 como art. 155-A e 
altera a redação do art. 2°. 

Emenda formalmente em ordem, atendendo às normas regimentais 
vigentes. 

Esta Comissão entendeu necessária a apresentação desta emenda para 
promover adequações técnico-legislativas incabíveis de serem corrigidas em sede de 
redação final. 

No mais, ratificam-se os termos do parecer exarado sobre a proposição 
principal. 

Pela legalidade. 

É o parecer. 

14 OUT. 2019 




























